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PORTARIA Nº 089/PROGESP/UFFS/2016 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso de suas atribuições legais e, 

considerando o disposto na Portaria nº 571/GR/UFFS/2012, o Art. 12 da Lei nº 

11.091/2005, o Art. 1º do Decreto 5.824/2006 e o Anexo IV da Lei nº 

11.784/2008, resolve:  

 

Art. 1º CONCEDER Incentivo à Qualificação, aos Servidores Técnico-

Administrativos em Educação a seguir relacionados: 

 
    

Servidor SIAPE Cargo Vigência 

Percentual de 

Incentivo à 

Qualificação 

Processo nº 

Adriana Stefani 

Cativelli 
1765898 

Bibliotecário-

Documentalista 
28/06/2016 52% 

23205.003013/20

16-13 

Josiane Weber 2777865 Administrador 28/06/2016 52% 
23205.003002/20

16-25 

Lucelia Peron 1902539 
Técnico em Assuntos 

Educacionais 
01/06/2016 52% 

23205.002545/20

16-25 

Patricia Graziele 

Dallastra 
2144230 

Nutricionista-

Habilitação 
06/06/2016 30% 

23205.002637/20

16-13 

 

Chapecó-SC, 06 de julho de 2016. 
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